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Palavra do Presidente

Prezados colaboradores,
Convido a todos a participar ativamente do Programa de Integridade 
Sustentável (PIS) coordenado pela Solví Participações e 
individualizado para cada uma das empresas que compõe a cultura 
de responsabilidade, ética e integridade que orienta nossas atitudes 
e valores.
Atuar com integridade para o bem significa mais do que um 
compromisso empresarial de nossas UVSs, é a postura que 
esperamos de nossos colaboradores em todas as atividades e 
operações. Esta é a nossa contribuição para a preservação do meio
ambiente, garantindo que nossas operações sejam seguras, além de 
participarmos da construção de uma sociedade melhor promovendo 
um ambiente de negócios ético e íntegro.
Nosso crescimento contínuo, avanços tecnológicos e sustentabilidade 
são resultados conquistados por um ambiente de trabalho saudável, 
ético e respeitoso, que disseminamos para os públicos que temos 
relacionamento, como: acionistas, clientes, comunidades, 
concorrentes, fornecedores, prestadores de serviço, governo, dentre 
outras partes relacionadas.
Nosso Código de Conduta orienta e deve ser seguido por cada 
colaborador em todas as situações, independente da função ou 
posição que ocupa. As orientações deste documento servem como 
base para o compromisso de nossas empresas com a integridade. Em 
qualquer situação, devemos sempre agir com base nos mais altos
princípios éticos, prezando sempre pela perenidade dos negócios e a 
reputação de nossas empresas.
Agradeço a todos por aderirem e compartilharem dos princípios do 
nosso Código de Conduta e pelo compromisso pessoal de cada um 
para agir com integridade para o bem.

Celso Pedroso
Diretor Presidente da Solví Participações S.A.
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Palavra dos Líderes

Nas unidades de negócio temos o compromisso de fazer cumprir todo o 
escopo do nosso Programa de Integridade Sustentável - PIS, priorizando o 
comportamento ético e seguro em todas as nossas a atividades, 
independentemente da posição hierárquica. Temos o cuidado de garantir 
aos colaboradores e parceiros seus diretos e em contrapartida é preciso 
que todos se comprometam com seus deveres, cumprindo nossas 
políticas e caminhando juntos conforme nossos valores.

Alan Pierre de Espindula Vieira
Diretor Executivo

Somos uma Unidade de Valorização Sustentável – UVS, onde aliamos 
princípios éticos e técnicos como base de uma boa gestão. Visamos 
prevenir e eliminar riscos de condutas inadequadas que infrinjam às leis e 
nosso Programa de Integridade Sustentável e nos comprometemos com a 
integridade dos nossos clientes, fornecedores e parceiros de negócio, 
através da multiplicação de boas práticas de governança, ampliando 
nossas conexões e deixando nosso legado, através da transformação 
cultural para uma sociedade mais justa e honesta.

Wânia Pinheiro Magalhães
Diretora Administrativo Financeiro
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SISTEMA DE GESTÃO ANTISSUBORNO

Somos uma empresa com Sistema de Gestão Antissuborno, que também 
chamamos de SGAS, baseado na ISO 37001 e na lei Anticorrupção 
12.846/13. O Suborno é um dos problemas mais destrutivos e complexos 
de nossa época e, apesar dos esforços em âmbito nacional e internacional 
para combatê-lo, ele continua disseminado.

Por isso o SGAS é importante! Ele Ajuda a fazer melhor gestão 
antissuborno e reforça os controles já existentes, auxilia na redução do 
risco de ocorrências de suborno, demonstra boas práticas 
internacionalmente reconhecidas.

Siga as orientações do nosso Código de Conduta, Política Anticorrupção e 
de Política Antissuborno e contribua informando qualquer tipo de desvio, 
conversando com o gestor da sua UVS ou se preferir usando nosso canal 
de denúncias que está disponível em duas formas distintas: 

Website: https://canal.ouvidordigital.com.br/regionalgomg

Telefone, sem custo da ligação: 0800 591 1051
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OPERAR SEGURO

Integridade

equipe

inovacao

Excelencia com 
dinamismo
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Esses valores sustentam a nossa missao de: “oferecer 
solucoes em residuos, valorizacao energetica e 
engenharia...
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A Regional MG/GO incentiva seus Colaboradores e Terceiros a 
reportar ao Canal de Denúncia, de forma segura e, se desejada, 
anônima, quaisquer condutas contrárias a essa Política. O Canal 
de Denúncia poderá ser acessado através dos seguintes canais: 

10. Canais de Denúncia 

• Solví: www.codigodecondutasolví.com; telefone 
0800 721 0742; e-mail comite.conduta@solví.com; 
ou carta endereçada à Solví – Comitê de Conduta: 
Caixa Postal n° 31.256 – São Paulo – SP.

• Regional MG/GO: telefone 0800 591 1051; 
     https://canal.ouvidordigital.com.br/regionalgomg

Todas as denúncias são tratadas de forma 
confidencial, garantindo-se a não retaliação 
dos denunciantes. Denúncias de má-fé serão 
consideradas como violação ao Código de 
Conduta e estarão sujeitas à aplicação de 
medidas disciplinares.
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Eu,_____________________________________________________, 
cargo______________________________, declaro que tomei 
conhecimento e compreendi as disposições contidas no Código de 
Conduta e Política Antissuborno da Regional MG/GO, revisado em 
junho/ 2023, incorporando as disposições da Legislação atual – Lei nº 
12.846/13, cuja cópia me foi disponibilizada de forma digital, e  me 
comprometo a cumprir no desempenho de minhas atividades, em 
todos os seus termos, condições e princípios éticos.

Declaro, ainda, que sendo Gestor, estou ciente de minhas 
responsabilidades e diligência para a propagação do Código entre as 
equipes, para a disseminação de boas práticas.

Por fim informo que me comprometo a realizar os treinamentos e
retreinamentos com a periodicidade exigida.

Assinale de acordo com seu cargo.

          Colaborador              Fornecedor

______________________________________________________
(Cidade, data)

______________________________________________________
Assinatura
                  
______________________________________________________
Essencis MG, Viasolo e empresas controladas

18. Anexo I – Termo de Recebimento
e Compromisso
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MISSÃO
Oferecer soluções em resíduos, valorização energética e engenharia ambiental, 
operando e gerenciando concessões e contratos para clientes públicos e privados. 
Promover o desenvolvimento de nossos colaboradores e comunidades, criando valor 
para acionistas, clientes, fornecedores e governo, por meio de crescimento 
sustentável e respeito ao meio ambiente.

VISÃO
Ser o melhor grupo de empresas de gestão em engenharia ambiental de Soluções 
para a Vida e referência na oferta de serviços diferenciados, integrados e inovadores.

VALORES
Equipe: Possuir um time de colaboradores especializados nas diversas áreas, que se 
complementam de forma harmônica e solidária, promovendo uma abordagem 
detalhada e integral na análise de situações e desenvolvimento de soluções para o 
mercado.

Excelência com Dinamismo: Atuar de forma extraordinária em todas as ações, 
serviços e posturas, e ser referência para o mercado buscando aperfeiçoamento 
contínuo. Comportar-se de forma rápida, integrada, flexível e proativa, adaptando-se 
às necessidades e movimentações de clientes e mercado.

Inovação: Buscar novas formas de fazer, avaliando, redesenhando e atualizando 
continuamente seus processos, sistemáticas, metodologias e tecnologias.

Integridade: Manter postura ética e relação de transparência com todos, zelando 
pelos princípios morais e trabalhando com integridade para o bem.

Operar Seguro: Operar de forma segura, estabelecendo a interdependência como 
atitude correta ao desenvolver qualquer atividade, preservando a saúde, o meio 
ambiente e a integridade física.

Parceria: Estabelecer relacionamento forte e perene junto a clientes e fornecedores, 
lastreado em postura íntegra, compartilhamento de causas e fluidez de comunicação.

Responsabilidade Socioambiental: Promover a melhoria da qualidade de vida das 
pessoas e comunidades atuando de forma responsável e sustentável, preservando o 
meio ambiente para as gerações atuais e futuras.
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